
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicito  expansão  da  Rota  de  Ônibus  do
Distrito do Coxipó do Ouro.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A referida indicação se faz necessária, uma vez que á  linha de transporte disponível não tem sido
suficiente para atender às necessidades da população, a extensão para áreas ainda não atendidas, é
essencial  para  melhorar  o  acesso  da  nossa  comunidade  a  serviços  básicos  e  oportunidades  de
desenvolvimento.  além disso,  um transporte  mais  eficiente  contribuirá  para  a  inclusão  social,
garantindo que todos os moradores, independentemente de sua localização, tenham acesso igualitário
ao transporte público. Diante disso, Solicito que a rota do coletivo R01 (Flor da Mata) para as regiões
Recanto Tranquilo I e II, Jardim das Palmeiras e Recanto dos Bandeirantes seja revisada e ampliada,
levando em consideração a real demanda da população rural, que precisa de mais opções e horários
para  facilitar  sua locomoção.  A melhoria  no transporte  público é  um passo fundamental  para  a
melhoria da qualidade de vida e para o desenvolvimento de nossa comunidade. 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que possam causar
maiores transtornos. Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de maio de 2025.

 
 
 

Demilson Nogueira (Câmara Digital) - PP
 

 Vereador(a)
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